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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA 

CERTIDÃO Nº 21 / 2023 - CCJ-DCJUR (11.01.46.03) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
João Pessoa-PB, 20 de Junho de 2023

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que, em reunião ordinária deste Departamento de Ciências Jurídicas realizada em 20 de
junho de 2023, denegou-se o recurso interposto por Leila Maria da Juda Bijos contra a homologação das inscrições do
Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor Visitante disciplinado pelo Edital nº 20/2023 - UFPB. Na
ocasião, o Colegiado Departamental acatou, unanimemente, o parecer de autoria da Profa. Dra. Roberta Candeia
Gonçalves (Siape nº 1081650), que opinou pelo indeferimento do recurso.

(Assinado digitalmente em 20/06/2023 16:54 ) 
ROBERTO CORDOVILLE EFREM DE LIMA FILHO 

CHEFE DE DEPARTAMENTO 
Matrícula: 1649582 

Processo Associado: 23074.050752/2023-76
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